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INDICAÇÃO
           




O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2020, através do Programa 0036 – Programa de Fiscalização, Vigilância e Postura, Ação 2172: Fiscalização direta efetiva, assegurar o cumprimento das Leis, INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, sugerindo a notificação do proprietário do imóvel situado na Avenida Pioneiro Alfeu Teodoro de Oliveira, entre a Avenida Vani Borges de Macedo e Rua Lambari – Jardim Cidade Nova, para que realize, com urgência, limpeza nos entornos e em frente ao referido imóvel, incluindo a roçada de matagal, especialmente no trecho em que se encontra a calçada do local.






JUSTIFICATIVA:






A calçada do referido imóvel encontra-se em situação precária e com muita sujeira, com quantidade significativa de matagal/grama muito alta, impedindo os pedestres de transitarem pela calçada, fazendo com que os mesmos precisem colocar suas vidas em risco, circulando praticamente no “meio” da via, a qual, por se tratar de um trecho de grande movimento, é altamente perigosa.

        SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 09 de março de 2020.

CABO CRUZ

Vereador – PSL
